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DECISÃO  QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  À APELAÇÃO
CÍVEL E À REMESSA NECESSÁRIA – JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DESTE  TRIBUNAL –  POSSIBILIDADE  –
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC  –
PRINCÍPIOS  DA  CELERIDADE  E  DA ECONOMIA
PROCESSUAL –  MATÉRIA  MERITÓRIA  –
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO PARA  CONTROLE  DE
ENFERMIDADE –  DIREITO  À  SAÚDE  –
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  –  TEMA
CONSOLIDADO NA CORTE LOCAL E NOS TRIBUNAIS
SUPERIORES  – AGRAVO  QUE  NÃO  TRAZ
ARGUMENTOS  SUFICIENTES  A  MODIFICAR  OS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA  –
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- O entendimento do STJ é consolidado no sentido de que o
funcionamento  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  é  de
responsabilidade  solidária  da  União,  Estados-membros  e
Municípios,  de modo que qualquer  dessas entidades têm
legitimidade  'ad  causam' para  figurar  no polo  passivo  de
demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação
para pessoas desprovidas de recursos financeiros.

- Deve-se interpretar o art. 557 do CPC à luz dos princípios
da celeridade e economia processuais,  razão pela qual  é
possível considerar como dominante a  Jurisprudência  que
predomina no órgão fracionário de que faz parte o relator,
não se exigindo a ausência total  de divergências  sobre a
matéria na Corte.

-  A inovação  trazida  pelo  art.  557  do  CPC  institui a
possibilidade de, por decisão monocrática, o relator deixar
de  admitir  recurso  quando  manifestamente  contrário  a
súmula ou a  jurisprudência dominante  do Tribunal,  do STF
ou  de  Cortes  Superiores,  atendendo  aos  princípios  da
economia e celeridade processuais.
- Recurso desprovido.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno  (fls. 102/107) manejado pelo  Estado
da Paraíba contra a decisão monocrática de fls. 92/100 que negou seguimento
à apelação cível com base no art. 557, caput do CPC sob o fundamento de o
recurso estar em confronto com  a jurisprudência  dominante neste Tribunal e
nas Cortes Superiores. 

A decisão monocrática combatida negou seguimento à  Apelação
com espeque  no art.  557,  caput,  do CPC,  face o confronto com a reiterada
jurisprudência deste Tribunal, STJ e STF, fazendo prescindir de sua apreciação
pelo órgão colegiado.

Em razões recursais do agravo interno, o recorrente asseverou: 1)
ausência do permissivo legal do art. 557,  caput do CPC,  apto a possibilitar a
negativa de seguimento monocrático;  2) a matéria envolve fato e prova,  além
da necessidade de realização de perícia e, assim, não se pode conceber que o
Tribunal tenha jurisprudência dominante sobre o tema, pois a análise deve ser
feita caso a caso; 3) somente as matérias estritamente de direito autorizam o
julgamento monocrático;  4)  no tocante ao fornecimento de medicamentos,  a
responsabilidade solidária atribuída aos entes federativos não é aquela prevista
no Código Civil, na qual todos os devedores solidários o são pela dívida inteira,
permitindo ao autor escolher contra qual deles demandar;  5) o tema não está
pacificado nos Tribunais Superiores.

Ao  final,  requereu  o  juízo  de  retratação  e,  caso  não  seja
reconsiderado,  a  submissão da  questão  ao órgão  colegiado,  dando-se
provimento ao agravo interno, para reformar a decisão que negou seguimento
à apelação e à remessa oficial.

VOTO

1 Da aplicação do art. 557, caput, do CPC ao caso dos autos:

A princípio,  esclarece-se  que  o  Estado  da  Paraíba  requer  a
reforma  da  decisão  agravada  ao  argumento  de  que  não  foi  observado  o
conceito de jurisprudência dominante, para fins de legitimar o manejo do art.
557, caput, do CPC.

Luiz  Guilherme Marinoni  e  Daniel  Mitidiero1 conceituam  como
Jurisprudência pacífica “aquela que não encontra oposição  séria dentro do

1 in  Código de Processo Civil Comentado artigo por artigo, 5ª edição. RT, 2013, pág. 601/602.

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
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Tribunal  em que  formada.  Normalmente  acaba  enunciada  sob  a  forma  de
súmula. Jurisprudência dominante é aquela que predomina na orientação da
Corte, ainda que exista outra orientação igualmente ponderável em contrário. A
jurisprudência dominante pode ser surpreendida no incidente de uniformização
de jurisprudência em que não se logrou quorum para edição de súmula (arts.
476 e 479, CPC) e no incidente de deslocamento de competência (art.555,
§1°,CPC)”.

Como se pode verificar, a jurisprudência dominante é aquela que
predomina no âmbito local, não implicando dizer que seja em todos os órgãos
fracionários e no Tribunal Pleno.

Além disso, é possível o julgamento monocrático do recurso, com
esteio  no  artigo  557  do  CPC,  ao  se  embasar  decisão  em  precedente  do
Tribunal sobre a matéria debatida, pois o fato de haver precedentes sobre a
questão controvertida, de igual raciocínio, já se mostra bastante para ilustrar o
posicionamento sobre o assunto, especialmente  quando  a parte  não  aponta
nenhum acórdão dissidente em apoio da alegação de não ser dominante a
jurisprudência a respeito.  De igual modo nas hipóteses do art. 557, § 1o-A do
CPC.

Outrossim, o STJ tem se manifestado favoravelmente à aplicação
do art.  577 do CPC quando o relator segue a orientação dominante do seu
órgão  colegiado,  porquanto  tal  postura  vai  ao  encontro  dos  princípios da
celeridade e economia processuais. Veja-se o julgado extraído do Informativo
Jurisprudencial nº 539, de 15 de maio de 2014:

Não há ofensa ao art. 557 do CPC quando o Relator nega
seguimento a recurso com base em orientação reiterada e
uniforme do órgão colegiado que integra, ainda que sobre o
tema não existam precedentes de outro órgão colegiado –
do  mesmo  Tribunal  –  igualmente  competente  para  o
julgamento da questão recorrida. De fato, o art. 557 do CPC
concede autorização para que o Relator negue seguimento a
recurso  cuja  pretensão  confronte  com  a  jurisprudência
dominante  do respectivo  Tribunal,  do  STF ou de  Tribunal
Superior. Nesse contexto, a configuração de jurisprudência
dominante prescinde de que todos os órgãos competentes
em um mesmo Tribunal tenham proferido decisão a respeito
do tema. Isso porque essa norma é inspirada nos princípios
da economia processual e da razoável duração do processo
e  tem por  finalidade  a  celeridade  na  solução  dos  litígios.
Assim,  se  o  Relator  conhece  orientação  de  seu  órgão
colegiado,  desnecessário  submeter-lhe,  sempre  e
reiteradamente,  a  mesma  controvérsia.   (AgRg  no  REsp
1.423.160-RS,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  julgado  em
27/3/2014.).

No mesmo sentido:
AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
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JORNADA SEMANAL  QUE  ULTRAPASSA O  LIMITE  DAS  60
(SESSENTA) HORAS. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS
PRIVATIVOS  DE  PROFISSIONAIS  DE  SAÚDE.  DECISÃO  DA
SEÇÃO  SOBRE  O  TEMA.  POSSIBILIDADE  DE  DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR.
1.  A  existência  de  decisão  da  1ª  Seção  desta  Corte
autoriza  o  julgamento  monocrático  do  relator,  com
arrimo  no  artigo  557  do  CPC,  já  que  caracteriza
jurisprudência dominante no Tribunal.
2.  A  presença  (ou  não)  do  prequestionamento  constitui
matéria  da  exclusiva  apreciação  do  órgão  julgador.  A
"questão  decidida"  mencionada  no  artigo  105,  III,  da
Constituição  não  exige  manifestação  expressa  do  órgão
julgador quanto aos artigos ventilados pelas partes.
3. Esta Corte passou a adotar o entendimento de que deve
haver  a  limitação  para  60  (sessenta)  horas  semanais  da
jornada nos casos de acumulação lícita de cargos privativos
de profissionais de saúde.
4. Agravo regimental desprovido.2

Ademais,  não merecem guarida as afirmações do recorrente no
sentido  de  que  somente  as  matérias  estritamente  de  direito  autorizariam o
julgamento  monocrático,  o  que  não  se  coaduna  ao  caso  em  tela,  o  qual
demandaria a realização de perícia, pois: 1) não há previsão legal que apoie tal
alegação;  2) consoante  demonstrado  na  decisão  ora  combatida,  a
jurisprudência  desta  Corte  entende  desnecessária  a  realização  de  perícia
oficial nas demandas relativas ao fornecimento de medicamentos; 3) o julgado
colacionado  pelo  agravante  para  embasar  sua  tese  foi  proferido  na  seara
criminal, sendo inaplicável ao vertente feito.

Logo, perfeitamente possível o julgamento monocrático  in casu,
eis que embasado em jurisprudência  dominante deste Egrégio Tribunal e do
STJ, ressaltando-se que “não há ofensa ao princípio da colegialidade quando a
decisão monocrática é proferida em obediência aos arts. 557, caput, e § 1º-A,
do Código  de  Processo Civil”3,  e  considerando ainda que “a  superveniente
confirmação  de  decisum singular  de  relator  pelo  órgão  colegiado  supera
eventual violação do art. 557 do Código de Processo Civil.”4.

2 Do mérito:

Embora  o  agravo  interno  confira  ao  relator  a  faculdade  de  se
retratar monocraticamente da decisão objeto do recurso, entendo que, in casu,
o  decisum ora agravado deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos,
razão pela qual trago ao crivo deste órgão colegiado, nos termos a seguir, parte
da análise do tema da responsabilidade solidária aventado pelo recorrente:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER –

2 AgRg no AREsp 530.482/SE, Rel.  Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª
REGIÃO), PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 25/06/2015
3 STJ,  AgRg no AREsp 696.424/SP, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 29/06/2015
4 STJ, AgRg no REsp 1267586/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2015, 
Je 15/06/2015.

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
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FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO -  PRELIMINAR –
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - ART. 23, II, DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL  -  OBRIGAÇÃO  DA  UNIÃO,
DOS  ESTADOS,  DO  DISTRITO  FEDERAL  E  DOS
MUNICÍPIOS ANTE A SOLIDARIEDADE – REJEIÇÃO. 

"É obrigação do Estado (União, Estados-membros, Distrito
Federal e Municípios) assegurar às pessoas desprovidas de
recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere
necessário  à  cura,  controle  ou  abrandamento  de  suas
enfermidades,  sobretudo  as  mais  graves.  Sendo  o  SUS
composto pela União, Estados-membros e Municípios, é de
reconhecer-se, em função da solidariedade, a legitimidade
passiva de qualquer deles no polo passivo da demanda"5.

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER –
FORNECIMENTO  DE  PRODUTO  MEDICAMENTOSO
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE –  MÉRITO – DIREITO À
VIDA E À SAÚDE – ÔNUS DO ESTADO – INTELIGÊNCIA
DO ART. 196 DA CF – OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA
DIGNIDADE  DA  PESSOA  HUMANA  –  AUTONOMIA
ENTRE  OS  PODERES  MANTIDA  À  LUZ  DA  CF  –
NEGADO SEGUIMENTO AO APELO – ART. 557,  CAPUT
DO CPC.

- “É obrigação do Estado (União, Estados-membros, Distrito
Federal e Municípios) assegurar às pessoas desprovidas de
recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere
necessário  à  cura,  controle  ou  abrandamento  de  suas
enfermidades,  sobretudo  as  mais  graves.  Sendo  o  SUS
composto pela União, Estados-membros e Municípios, é de
reconhecer-se, em função da solidariedade, a legitimidade
passiva de quaisquer deles no pólo passivo da demanda”.6

-  Não  merece  guarida  a  aventada  possibilidade  de
substituição  do  fármaco requerido  por  outro  indicado  por
junta  médica  do SUS ou  pelo  juízo,  mormente  quando  o
laudo  médico  e  receituário  acostados  aos  autos foram
subscritos  por  médico do SUS  e o  insurgente não  juntou
qualquer  documento demonstrando a  existência  de
medicamento apto a substituir aquele pleiteado.

- É dever do Poder Público o fornecimento de medicamento
de modo contínuo e gratuito aos portadores de enfermidade,
nos termos do art. 196 da Carta Magna.

[…]

1 Das preliminares arguidas pelo apelante

1.1 Ilegitimidade passiva ad causam

5  RESP 719716/SC, Min. Relator Castro Meira
6 STJ; Resp 719716/SC; Rel. Min. Castro Meira; Segunda Turma; DJ 05/09/2005 - p. 378.

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
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De  início,  não  merece  prosperar  a  questão  preliminar
aduzida  pelo  Estado  da  Paraíba,  consistente  na  sua
ilegitimidade passiva para figurar na presente ação.

Sustenta  que  sua  atuação  se  limita aos  casos  de  alta
complexidade e, ainda, que o autor/recorrido não comprovou
a  requisição  administrativa  do  medicamento,  não
demonstrando,  assim,  a  competência  do  Estado  para
atender a demanda. 

Na verdade, tem-se que a obrigação de suportar com o ônus
do  fornecimento  de  tratamento  de  saúde  aos  menos
favorecidos  é  solidária  da  União,  Estado  e  Município,
podendo figurar no polo passivo da lide qualquer deles.

Assim, não há como se agasalhar a preliminar suscitada,
sob o argumento da responsabilidade solidária. 

Com efeito,  nessa linha de pensamento,  é valido trazer à
colação o entendimento do Supremo Tribunal Federal.

DIREITO  CONSTITUCIONAL.  SAÚDE.  FORNECIMENTO
DE  MEDICAMENTO.  SOLIDARIEDADE  DOS  ENTES
FEDERATIVOS. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO  EM  07.5.2009.  A jurisprudência  desta  Corte
firmou-se no sentido da responsabilidade solidária dos entes
federativos quanto ao fornecimento de medicamentos pelo
Estado,  podendo o requerente pleiteá-los de qualquer  um
deles – União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.(...)1

No mesmo sentido, colhe-se o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça.

(...) 2. Qualquer um dos entes federativos – União, estados,
Distrito Federal e municípios – tem legitimidade ad causam
para  figurar  no  polo  passivo  de  ação  visando  garantir  o
acesso a medicamentos para tratamento de saúde. Agravo
regimental improvido.2

(…)  3.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  reiterados
precedentes, tem decidido que o funcionamento do Sistema
Único de Saúde – SUS é de responsabilidade solidária dos
entes  federados,  de  forma  que  qualquer  deles  possui
legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que
objetive o acesso a meios e medicamentos para tratamento
de saúde. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.3
 
Inclusive, em decisão exarada no pedido de Suspensão de
Segurança nº 3941, a Suprema Corte assentiu: “Acrescente-
se,  ainda,  que  em  17.03.2010  o  Plenário  do  Supremo
Tribunal  Federal,  por  unanimidade,  negou  provimento  a
nove  agravos  regimentais  interpostos  contra  decisões  da

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
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Presidência  desta  Corte,  para  manter  determinações
judiciais que ordenavam ao Poder Público fornecer remédios
de alto custo ou tratamentos não oferecidos pelo Sistema
único de Saúde (SUS) a pacientes portadores de doenças
graves, em situações semelhantes à dos presentes autos, o
que reforça o posicionamento ora adotado. (STA-AgR 175 -
apenso STA-AgR 178; SS-AgR 3724; SS-AgR 2944; SL-AgR
47;  STA-AgR 278;  SS-AgR 2361;  SS-AgR 3345;  SS-AgR
3355, Tribunal Pleno, de minha Relatoria). Ante o exposto,
indefiro o pedido de suspensão . Publique-se. Brasília, 23 de
março de 2010. Ministro GILMAR MENDES Presidente". (SS
3941, Relator(a): Min. Presidente, Decisão Proferida pelo(a)
Ministro(a)  GILMAR  MENDES,  julgado  em  23/03/2010,
publicado  em  DJe-057  DIVULG  29/03/2010  PUBLIC
30/03/2010) (destaquei)

Portanto,  percebendo-se mais que evidente a legitimidade
do recorrente para ocupar o polo passivo da ação, rejeito a
aludida preliminar.

Assim,  considerando  que  o  agravante  não  trouxe  nenhum
subsídio capaz de modificar a conclusão do  decisum agravado, que está em
consonância com as jurisprudências citadas, subsiste incólume o entendimento
nele esposado, não merecendo prosperar o presente recurso.

Frente ao exposto, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Drª. Túlia Gomes de
Souza Neves (Juíza convocada para substituir a Exmª. Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz
convocado para substituir o Exmº. Des. José Ricardo Porto) e o Exmº. Sr. Des.
Leandro dos Santos. Presente à sessão o Exmº. Dr. Herbert Douglas Targino,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 01 de
dezembro de 2015.

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
RELATORA

            
G/01 

Juíza Túlia Gomes de Souza Neves
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